
Ofício

Número de Referência: RI nº 805/2019
Interessado: SIALE - Casa Civil
Assunto: Requerimento de Informação n. 805/2019 - Informações sobre acordos
judiciais e cumprimentos de sentenças cíveis cumpridos por autarquias e empresas de
economia mista

Ofício G. S. ? 87/2020

 

Excelentíssimo Senhor

Dr. ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE

DD. Respondendo pelo Expediente da Casa Civil.

 

Senhor Secretário,                           

 

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL ? 805/2019), que encaminhou,
para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação ? 805, de
2019, de autoria do Deputado Vinícius Camarinha solicitando informações sobre acordos
judiciais e cumprimentos de sentenças cíveis cumpridos por suas autarquias e empresas de
economia mista.

Sobre o assunto, após consultar as Autarquias vinculadas a esta Pasta, temos a informar o que
segue:

- As Autarquias vinculadas à esta Pasta são:

Hospital das Clinicas da Universidade de São Paulo
Hospital das Clinicas da Universidade de Ribeirão Preto
Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN

-Após consulta á superintendência do Hospital das Clinicas da Universidade de São Paulo,
informo que frente ao Decreto Estadual nº 55.300 de 30/12/2009 todas as demandas judiciais
passaram a ser atendidas diretamente pela Procuradoria Geral do Estado e por este motivo aquela
autarquia não dispõe das informações requeridas.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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-Sobre o Hospital das Clinicas da Universidade de Ribeirão Preto, cumpre informar que a
referida autarquia não firmou qualquer acordo judicial relativamente a qualquer processo cível e
que o cumprimento das sentenças condenatórias da instituição transitadas em julgado se dá
exclusivamente por meio de precatório ou requisição de pequeno valor.

-Por fim, Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN possui quase 4.000 (quatro mil)
processos em andamento e não dispõe de sistema informatizado para fazer o controle do
cumprimento de sentenças judiciais, contando com apenas duas Procuradoras de Autarquia na
área do judicial.

O cumprimento das Obrigações de Fazer são realizados à medida em que chegam as ordens
judiciais, via publicações da AASP, PGE-NET, Informações da PGE ou Intimações entregues
por Oficiais de Justiça.

O pagamento dos valores decorrente das sentenças judiciais, (Precatórios ou Requisições de
Pequeno Valor - RPV) não são feitos pela Autarquia, cuja única atribuição é fazer o
Cadastramento dos Precatórios e RPV junto à Procuradoria Geral do Estado - PGE, e esta realiza
o acompanhamento dos Precatórios e o pagamento das RPVs. Informa ainda que não faz acordos
judiciais.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

São Paulo, 22 de julho de 2020.

 

Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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